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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Ítalo Moreira, que 
“institui diretrizes de transparência ativa e controle legislativo sobre processos de 
desapropriação no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer favorável, com ressalvas. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido 
designado este Relator nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Procedendo à análise da propositura, essa Comissão entende que o PL é 
meramente de conteúdo informativo, de transparência pública e controle social, 
possuindo interesse local (CF, Art. 30, I) e, não incursiona nas matérias reservadas 
à iniciativa legislativa do Sr. Prefeito Municipal (LOM, Art. 38), garantindo o acesso 
à informação, conforme o inciso XIV do Art. 5º também da Constituição Federal.  

Ademais, quanto ao Art. 3º, de obrigatoriedade de envio de relatório, pelo Poder 
Executivo, ao Poder Legislativo, esta Comissão tem entendido em pareceres 
anteriores, que, conforme jurisprudência do Tribunal de Justiça de SP, há excesso do 
poder de fiscalização por parte da Câmara Municipal quando o exercício de sua 
competência fiscalizatória não está previsto, por simetria, nos Arts. 19 e 20 da 
Constituição Estadual como concretização do princípio da harmonia e independência 
entre os Poderes da República. 

Por isso, para saneamento desta inconstitucionalidade, aprouve ao Nobre Edil 
apresentar a Emenda 1, dispondo que a Prefeitura publicará o relatório no Portal da 
Transparência do Município. 

Por sua vez, o art.  8º do PL previa genericamente a inaplicabilidade do 
aumento de despesa, o que poderia soar contraditório, pois toda norma possui, ainda 
que de pequena monta, o mínimo de despesa, razão pela qual, o autor apresentou a 
Emenda 02, sanando também este ponto. 

Pelo exposto, nada a opor ao PL 741/2025 e suas Emendas 01 e 02. 

S/C., 03 de fevereiro de 2026. 
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